
  



  

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE - SEMA 

COORDENADORIA DE BIODIVERSIDADE – COBIO

ÁREA DE RELEVANTE INTERESSE ECOLÓGICO - ARIE DO 
CAMBEBA



  

  

Decreto Estadual nº: 32.843, de 30 de outubro de 2018. 

  

Ecossistema: Mata de Tabuleiro Litorâneo 

 

Área: 11,01 hectares 

 

Perímetro: 2.184,87 metros



  

  



  

 

OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

 

I – garantir a proteção de habitat da flora e fauna nativa, assegurando as condições para sua 
reprodução. 

II – proteger os remanescentes e fragmentos de vegetação natural diversificada, bem como o 
curso hídrico do Riacho da Levada inseridos nessa área do bairro Cambeba. 

III – promover à população um espaço natural, voltado à contemplação da natureza, lazer e 
estímulo à pesquisa científica.



  

  FLORA DO CAMBEBA

Flora: é o conjunto de espécies vegetais de uma determinada região ou 
ecossistema específico. 

 



  

  FAUNA DO CAMBEBA

Fauna: é o conjunto de espécies animais de uma 
determinada região ou ecossistema específico.

 



  

  

 

GESTÃO GESTÃO COMPARTILHADA E 

PARTICIPATIVA

 A ARIE terá sua gestão compartilhada por uma 
Comissão Gestora composta das secretarias 
estaduais: Meio Ambiente - SEMA, Educação - SEDUC 
e de Planejamento e Gestão - SEPLAG, que integram 
o Conselho Gestor Consultivo da ARIE.



  

  

 

CONSELHO GESTOR

 O Conselho Gestor é consultivo, paritário e constituído 

por 10 instituições, sendo 05 governamentais e 05 da 

Sociedade Civil Organizada, onde cada instituição indicou 

um representante titular e um suplente. 

As reuniões ordinárias são bimestrais e, as 

extraordinárias, sempre que necessárias.
O mandato destes representantes será de 02 anos de 

duração, podendo ser reconduzido por igual período.
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